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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL, aprovou, e sanciona a 

seguinte Lei: 

Art.l°. Fica autorizado o Município de Rorainópolis Instituir como Utilidade 

Pública a Fanfarra FILHOS DA INDEPENDECIA, inscrita no CNPJ n°. 

45.290.859/0001-10, como sede sita a Rua Luís Pereira, n.113, Centro, nesta cidade de 

Rorainópolis, Estado de Roraima, no âmbito do Município. 

Art.2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
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